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PROJETO DE LEI N'06712021

PARECER

Vem a exame e parecer desta Comissáo, projeto de autoria do Chefe do Poder
Executivo Municipal, dispondo sobre a criaçáo do "Programa Oportunidades -
programa de cursos de capacitaçáo proÍissionaTízante e geraçáo de emprego e renda
paÍa a populaçáo Alegrense."

Pelo que se pode extrair do projeto, trata-se "um programa de Etalificaçã.o,
geraçdo de emprego e renda, e possui como objetiuo garantir o desenuoluimento do
município de Alegre, fomentando a geraçdo de emprego, especíalmente para os adaddos
e cidadas alegrenses, com qualificaçã"o social, educacional e profissional, e a inserçã"o
no mercado de trabalho."

Dessa forma, entendemos que o mérito da proposição encontra-se devidamente
demonstrado, tendo em vista tratar-se de medida relevante interesse público.

Quanto aos aspectos orçamentários, a proposiçáo encontra-se acompanhada
da estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração de adequaçáo
orçamentária e Íinanceira em atendimento às disposições Constitucionais e da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Pelo exposto, julgando a proposiçáo tecnicamente correta, assim como dentro
dos preceitos, normas e padrões permitidos pela legislaçâo pertinente, votamos pela
sua acolhida e aprovaçáo, na forma como apresentada.

É o parecer.

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2022.
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(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO
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